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PORTARIA N°. 090/23 DE 05 DE OUTUBRO DE 2.023.

"Nomeia os membros da Comissão de Seleção e Análise de Mérito Cultural

dos projetos inscritos - referente ao uso dos recursos da Lei Complementar

195/2022 - Lei Paulo Gustavo e dá outras providências,"

Miguei Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

RESOLVE:

Artigo 1° ■ Nomear os servidores municipais conforme relação abaixo, para formarem a Comissão de

Seleção e Análise de Mérito Cultural dos projetos inscritos nos termos dos editais de chamamento
público r\° 04/2023 - audiovisual e 05/2023 - atividades culturais, que tratam da seleção de projetos
para firmar termo de execução cultural com recursos da Lei Complementar n° 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo;

1 - Calixto Assad Macool Neto

RG n° 47.567.045-0 - CPF n“ 491.875.148-26

2 - Caio Henrique Fontanelli de Moura

RG n° 46.881.730-5 - CPF n“ 395.578.978-05

3 - Maria Emilia Sica Camilo

RG n° 761.281.31

CPF n° 753.120.268-91
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Artigo 2° ■ A

atividades da Comissão.

Artigo 3° - Todos os membros integrantes da Comissão exercerão suas atividades gratuitamente, sem
qualquer ônus para os cofres públicos municipais.

Artigo 4° - As atividades a serem desenvolvidas pelos nomeados serão consideradas
relevantes prestados ao Município de Pereiras,

Artigo 5° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pereiras, 05 de

Secretaria Municipal de Cultura dará o apoio necessário ao desenvolvimento das

como serviços

●0 de 2.023.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal
data supra.

, na
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